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LEI N° O 12/97 	 DE 14 DE MARÇO DE 1997. 

Autoriza o Executivo Municipal a criar 
o Sistema de Vigilância Alimentar e 
Nutricional - SISVAN, do Município de 
Governador Edison Lobão e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, Estado do Maranhão, República Federativa do Brasil, no uso de suas 
atribuições legais que lhes são conferidas. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica por esta Lei criado no Município de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, o Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - 
SISVAN, que tem como objetivo a elaboração de instrumento demonstrativo com dados e 
números dos atendimentos que ocorrem dentro do Município a nível de clientela que se 
encaixam no programa. 

Art.2° - O programa será composto por profissionais atuantes na 
área do Sistema referente a presente Lei e regulamento através de Decreto Municipal. 

Art.3° - Os membros que irão compor o Sistema terão mandado 
de 02(dois) anos, prorrogável por igual prazo e substituído individualmente ou 
integralmente a qualquer hora a critério do Prefeito Municipal. 

Art.4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicidade, 
revogadas as disposições em contrário. 

Mandamos portanto, a todas as autoridades a quem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencer, quem cumpram e façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO, em 14 de março de 1997. 

J. qeNey .taBande,U 
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O prefeito Municipal de Governador Edison Lobão Estado do Maranhão, 
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuicões legais quejhes são conferidas. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou a ele sanciona e promulga a 
seguinte lei: 

Art. 10  -Fica por esta lei criado no Município de Edison Lobão, Estado do 
Maranhão, o Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional-SISVAN, que tem como 
objetivo a elaboracão de instrumento demonstrativo com dados e números dos atendimentos 
que ocorrem dentro do município a nível de clientela que se encaixam no programa. 

Art. 2°- O programa será composto por profissionaisatuantes na área do 
Sistema refernte a presente Lei e regulamento através de Decreto Municipal. 

Art. 30  - Os membros que irão compor o Sistema terão mandato de 02 (dois) 
anos, prorrogável por igual prazo e substituído individualmente ou intregralmente a qualquer 
hora a critério do Prefeito Municipal. 

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicidade, revogadas as 
disposicões em contrário. 

Mandamos portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 
execucão desta Lei pertencer, quem cumpram e facam cumprir, tão inteiramente como nela 
se contém. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Governador Edison Lobão, eni»'le 
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